
ESÍADO DE SERGIi'g

PRETEIÍURA MUNIEIPAL DE RIACHUElO

coMtssÃo pERMANENTE OÉ tlclrAçÀo

REGI.ííTR(' DE fR.EÇOS PARA AVEN"UAL E FUtURA COIiITRÂTAÇÂO DE

EMPRESA PARÂ FORNECIME§TO DE CARTEIRAS
f,SCOLARES/UNIVERSITÁRIAS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA

SECRETARIA I\IUIVCIPAL DA EDUCAÇÃO E DAS UNTDADES ESCOT,ARDS DO

MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE.

Aos 06 (seis) dias do mês dc Maio, <lo ant'r de 2022, o I|UNíCiPIO DE nlÀcHUELO,
aravés da PRf,I'EITURA ntUNCfPAL, com cndereço na Praça Getúlio Vargas, no 72,

centro, Riachuelo,/sE. CNPJ n" 13.128.897/0001-85, neste ato representado por seu Prefeito_, o

Sr'. Petcrson Dantâs Araújo, doravahte denominado simplesmente dc ORGÂO

GEREI*CIÀDOR, resolvc na forma da Lei Federal no t0.520, de l7 de Julho de 2002, Decreto

Federal rr. 7.89212013 e o Decreto Municipal n" 53/2013. Lei Municipal n' 580/2015 e.

subsidiariamcntc. pela Lei Federal n' 8.6(ró, dc 2l dc Juúo dc 1993, c alterações postelioles.

firmar a presenre ATA DE-REGISTRO DE PREÇOS. visando fururas aquisiçôes do objeto

licitado âtravés do pREcÃO ELETRÔNICO N'005/2022 SRP N" 001/2022, cm face da

classificação da ProPosta apresentada pela empresa abaixo qualificada denominada

simplesrnente ae f'OfittnCBOORA, cuia Minrtu foi examinada pela Assessoria Juridica do

Muni"ípio. que emitiu seu parecer, confonne o Parágrafo Uruco do Artigo 38, da Lei n" 8 666'

de 1993, mediante as seguinles condiçõcs:

I. IX) OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Reglstro dc pttçor plra e\€nturl c Íuturl contrlrtâçlo de

enipresa pa* foineclmento de carteirts escolares/universltárlas pera atender às

nec'essia"des rta secretaris Munlcipel da Educação e dâs unidâde§ E§colares do Municipio

de Riachuelo/Sg, confoÍne especifi;âções e exigênciâs estabelecidas no Anexo I do Edital do

Pregão Eletrônico N" 005/2022 SRP N" 001/2022'

2. D.{VINCULACÃO AO EDITAL

Este instrumento guar<ia inteira conformidode com os tcÍmÔ§ do Pregllo Elêtrôuico N"

OóSI2OZZ sRp N"- OttllZOZZ e seus Anexos, o qual é pârt€ irltegÍonte e complementaÍ'

vinculando-se, ainda, à proPosta do Fonlecedor registrado'

3. pÂVIGÊNC'IAOAA',tA

A prcsente Ata de Registro de Preços torá vigêncio de 12 (doze) rIE8Êl' ü eohiar dâ dets dç sug

assinatura.

4. nO Pru,:eo

o valor Global da Ata de Registro dc Prcçor é de Rs 125'000,$ (cô'tti é vlntc a ainao ,,{il

àís.1 qu" será pago após a prestagáo do§ 6erúço§ executado§'
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ESTADÔ B§ SERGIPE

PREFEITUEA MUNICIPÀL DE RIACHUELO

coMtssÂo PERMA ENTE DÉ LlclÍaçÃo

{,l. Os prççoe registrados uão os seguintgú:
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Quântidade
Valor

Unitário
valor

ToÍol (R$)Nlarrâ/Modelo UnidadeEspecificâçãoItem

9i.750.00250,00375IJNT)PrópriaiPróprio

UNTVERSITÂRtA PLÁSTICA
Cadeira Universiuiria PlÁstica coru PoÍa
Liwos/pr"[chctâ - Encosto

confçcciolado em polipropilctto (PP),

no sistenur de inisção termoplástica.

l'-ixa-se na ostrutuÍs strst'ês de encaixeã'

com tlavamcnto tra c§kutura atrS!ês dc

pino-tampão, também confcccionndo cm

polipropileno (PP1 dg mesrna cor do

etrcosto. Assclltô confcccionado cm
pr-rlipropileno (PP), no sistemr dc

injeçâo termoplástica. Com uavamento
fcito por porufrtaos, Acsbameuto§ do

Encrôto c A66ento: qcabalrento €m
polipropilexr (PP). Capacid,rde dc

csrgo: ll0kg - Altum aprox.: 84cm -
Profundidade aprox.: 50cnr - Lctgura

apÍox..: 50sm - Lügura Ençosto: 4óct,

- ,{iturâ Encosto: 3!cm - Lugura
assetrlo: 46cm - Profundidadc arsento:

42cm - PrarlchêB Polipropileno. Pés:

tubo !'rn uço ctrbolro formoto obloflgo
aprox..: l6 x 30cm - SuPorte do

Encosto: (,.1 tubos de ôço carbono

t-orÍnÂto obloogo aprox.: 16 x 30cm -
SupoÉe do sssçrlo: 02 tuho§ em &§o

carboilu, dc fonnalo redordo. seçào %

aprox..t Cor; Veide

A[rPLÂ coNcoRR0NClÀ :'{O§

TERI,IOS DO ÀRT. {8, III DA LEI

CADF,IR { E§COI,AR/

§'123/2006.

t)l

31.250,00150,00125LNDPrópriaPróprio

CADEIRA
TNiIVERSITÁRIA

ESCOLAW
P!,ÁSTICA

Csdeira Unilersiúria Plàstica cont Poía

confeccionado

EncostoL i vrospratrcheta
lenoct1l (PP).rproprPo

02

Éstg darcufiê1lô'tr ess,ôtdo dioitalm6ntÔ pôr Jacks'J4 Sanlonà Amoílr'
pãÍ6 vÉní:câÍ as.ts.1a,"""r r" uo 

"r" 
nurl]iitl;;;ü;;;;;;; *m.br.443 ê utilizà o códrso c69A-3caÊ-5J0c E7a2

AE

CNPJ: 05.80{. r0-r/0001 -28
Endereço: Ru8 Ssnto Amaro, Il'1S0, Sõo Luis, Capim Cro§so/BA. CEP:4469$000
Cotrtrto: (74) 3651-1082 i (74) 99199-9329
E-msil: gElg!9@lCE!!!!!g.g!!d!&l!I!. / llcitâcao(atubol rindu6trir.com.br / ircksotríAtubolsrindu!trlq,com.br

R€presen(snte: Jsckso[ §rllroa Amorlm
CPF: 028.008.465-00
RG: ll



Fixô-se [a es[u(ura atrÀvés dc eucaixcs,
com travamenlo no estruturr através dc
pino-tarnpão. também confeccionarlo em
polipropileno (PP) da rnssma cor do
encosto. Àsssnto criultccionado ent
polipropileno (PP), no sistcnlÀ dc

irleção termoplística. Conl trovameDto

feito por psÍafusos. Acabsmentos do
Encosto c A6ôcntoi acabamento enr

polipropileno (PP). Capacidade de

csrg8: llokg - Altura aprox.: 84ctn -
Profundidadc aprox.: 50cm * Largüra

aprox..: 50cm - Lar&urô Encosto: 46cm

- Altura Encosto: -l3cm - Lsrgura
ass€ntoi 46cm - Profundidadc assento:

42cm - PranchcLr Polipropilctto. Pés:

tubo cm aço csrbono formlrío oblongo

apror..: 1ó r 30cm - SuÍrorte do

Encosto: 02 tubo§ dd aço carbono

loÍrilto oblongo aprox..: ltí x 30cm -
suportç do sssento: 02 tubos em aço

carbolo. d€ fon irto rcdondo, seção %

apror..: Cor: Verde

EXCI,TISIYO PARA ]VI E T] EPP NoS
TERMOS DO ART. 48, III DA LEI
N', t23/2006.

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHU€LO

coMrssÀo pERMÂNENTE DE UCIrAçÃO

4.2. A qualquer tempo, o preço regisrrado poderá,ser revisto cDr decorrência de eventual redução

daquele. eiistentes no mercado. cabendo ao Órgào Gcrenciador convocâÍ os Fomecedores

ÍcgistÍadôs parâ neSociaÍ o novo valor.

4.2,1. Câlio o Fornecedor registuado sc lecusc a baixâÍ os seus preços, o Óryão Gercnciador

poderá liberar o Íomecedor do compmmisso assrrmido,_sem aplicação de penalidadc, uma vez

tustrada a negociação e convocaÍ os demais fomccedotes visando a igual oportunidade de

negociação.

4.3'QuandoopreçodcmcrcÀdo'tol.naÍ.sesuperioraospreçosregistradosêoljornecedoÍnão
puder cumprir o compromisso, o Ôrgâo Gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compronrisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de tbrnecimento. E sem aplicação da penatidade se conÍirmada à veracidade dos motivos e

comProvantes apreseutados; e

b) Convocar os demÂis fomecedores pâÍa as§egurÜ iguâl opornrnidade de negociação'

4.3.!. Não havcmlo êxito nas nsgociaçõcs' o órgão gercnciador devcrá procedcr à rcvogaçào da

;;',L r;;ú" d. pr"ço., adotirdo as rnedidas cibíveis para obtenção da conratação mais

vantaj osa.

4.4. 0 diferencial de preço entre a prol'ostâ inicial do Fotnecedor detcntoÍ d3 Atâ c a pesquisa

ã.-,"1r.oao ef'etuada'pcio Ôrgão tleiencirdor à época da ab€Ttura da proposta' bem couro
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E§TADO DE SERGIPE

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE uClrAçÃO

eventuais desoontos por ela ooncedidos Serào sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação

da validadc da Ata de Registro de Preços.

5, DO CONTROLE. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACÃO DOS PRECOS

REGISTRADOS

5.1. O Órgão Cereirciador adotara a prálica de todos os alos nccessários ao controle e

administração da presente Ata.

5.2. Na lbnna do quc dispôe o Àrligo 67. da Lei n' 8.6t6/93. fica designado o(a) scrvidor(a)

lotado na Secretariá Municipal deste Órgào, para acompanhar e fiscalizar execução da presente

Ata de Registro de Preços.

§1" À fiscalização compere, entre outras atibuições, verilicar a confomridade da execuçào do

iomeCirncnto com as normas especiÍicadas, se os procedimentos são adcquados para garântif a

qualidadc desejada.

§2" e açâo ,ia iscatização não exonera o Íbmecedor de suas respo,sabilidades contraruais.

ó. D,\ FORNIAL t7.^c Ãô DA r)ESPESA

iJJ

(.)

u-

o

o
$
a

§
É

Ê

€E
oô

;.v

9i;
o!

-ce

€8

ruü

6.1. A formalização da Ala du Registro de Preços não gors ao beneficiário direito de

fomecimento, mas apenas mera expectativa de contratsção'

ó.2. Â tbrlnalizsçâo du Ata de Rcgistro de Preços só gera ao beneficiário do regisno a obrigação

dc lbmscim€uto quundo recebido a Ordem de Foflrecimento juntamente com sua Nota de

Empenho.

6.3. Os produtos dcver.âo ser Íbrnecidos dc acordo com a ncccssidade da Prefcitura Municipal

de Riachuelo, de fonia Parcelada.

6,4. Os produtos dcvcrõo ser entregucs em até l0 (dcz) dias após a data dc tecebimento da

Ordem de Fornecirnento que será repassada ao licitante vencedor'

ó.5. O nâo fomecimento elos produtos no pÍazo estabelecido implicará na dccadêtrcia do direito

do licitante à inclusão dos seui preços no iistema de registro, sem prejuizo das sanções previstas

no An. 81. da Lei rf 8.666193 -

6.ó, Os produtos fornecidos deverào estar em conformidade com os padrões e normas vigentes

d" fornr u atender a máxima qualidade. Os pÍodutos lomccidos que não atendam o padrão de

oualidadcerieidoestaràosujeitosàre"o,"p.loservidorresponsáveldaPrefeituraMunicipalde
ilr.i*J"- 

"ia" 
que ser rcalizado novamente no menor prazo possivel' sem quaisquer ônus

nara a Administraóào. Apurada, em qualquer tempo' divergência enhe as especificaçôes pré-

'f"ra^ 
" ". 

p."aràs fomecidos. podeião ier aplicadas ao Fomecedor as sanções pÍevistâs neste

Edital e na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação' é foculrado à Administraçüo' deôtro do

prrr" I i"",:liia.t estabelecidas, convocar os Íema;e§centes' observada a oldem de Íegistro'

nara fazê-lo em izual plazo t: nas lnesmas condições' ou levogaÍ o item especiftco' respectiYo'

il; il;;":"'-,f"#e p,e,i,ào contida nos itens l2'2 3 e l2'2 4 deste Edital'

Êat. alocuírranto ío' á33'ôâdo drgitâlmor!' ÉoI J'clér'ô sâFláôt Amoí;n 
_

pârâ v.rírcár 6ô 66s,na*... "* "o 
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ESTADO OE SÉRGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

coMrssÂo PERMANENTE DE CIÍAçÂO

7. DO (;ANCELAMENTO DO RECISTRO DE PRECOS

7.1. (l Fornecedor registÍado terá o s€u regisro cancelado quando:

r) Descumprir as condiçõcs da Ata dc Registro de Prcços;

b) Não aceitar reduzir seus preços regis[ados na hipótese de se tomxrem superiores aos

pralicados no mercado;
ài Nâo rairar a trota ds empeúo ou inskumento equivalente no Prazo estabelecido pela

Administração, sem jystihcativa aceitável;
d) Houver r,rzões de intcrcsse público.

7.2, O cancelamento dc registro, nas hipóteses prcvista.s, assegurado o contraditório e a ampla

defesa, será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo/SE'

7.3. O fornecedor poelerá solicitar o csncclamento dô seu registÍo de preço na oconência de fato

supcneniellte que venha comprometer a perfeita execução conratuâl, decorrentes de caso

tbrtuito ou de força maior devidamentc comprovados ejustificados.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

g.l. E vedado efetuar acréscirnos nos quântitstivos fixados pela Ata de RegistÍo de Preços.

inclusive o acréscimo de que trata o § l' do Arr. 65. da Lei n' 8.6ó6/93'

g.2..{ Ata de Registro de Preços não obriga o Murucipio a firmar qualquer contratação. nem ao

menôs llas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçõ€S especificas para fomecimento de

mâteriais, otedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

pretêrência de fornecimento, em igualdade de condições.

8.3. O direito de prcfcrência de que traüa o subitem anterior podcrá scr excrcido pelo

úeneficiário do regis'tro, quando o Municipio optar pelo íomecimento cujo preço está Íegistrado'

pãi 
"ri," 

meio lelgalmenie permirido, qui nào a Ata de Registro de Preços' e o preço cotado

nestc, for igual ou supcrior ao rcgistrado.

8.4, Ô Município mottitorará. pelo menot trimesrslmênte' os pÍeço§ dos prcdutos' avaliará o

n:ercado consúntemente e podirá lever os Prcços Íegistrados a qualqucr lempo' em deconência

a, t.auçao dos preços prâticados no Inercado ou de tàto que eleve os custos dos bens

registrados.

8.5. O Município convocaÍá o fomecedor para negociar o preço rcgistrado e adeqú-lo ao prcço

á" ,"r""ão,.i*p.e que verificar que o prêço regiitrado e§tiver acima do preço de mercado'

9. DAS OBRIGACÕES DO óRGÃO GERI{NCIADOR

São obrigaçóes do Órgào Gercnciador:

I) Gercnciar t Ata de Registro de Preços;

ii) pr.urr. por meio dã seu representante, as informações necessárias' bem como atestal âs

Nâtas l'iscaii oriundas das obrigaçÔes contraidasi
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ESÍADO DE §ER§IPE

PREFEITURA MUNICIPÂL DE RIÂCHUELO

coMtssÃo PERMANENTE DE UCIÍAçÃO

III) Emitir pareceres sobÍe atos relativos à execução dâ Ata. em especial, quânto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condiçôes estabelecidas no Edital e
a proposta de aplicação de sanções;

tV) Assegurar-se do ficl curnprimento das condições estabelecidas na Atâ, no instrumento

convocatório c seus atrcxos;
V) Asscgurar-se de que os preços contrâtâdos são os mais vantajosos parâ I AdminisEação, por

meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos prcços registrados e a

apticação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Regisúo de Preços;

VII) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo FornecedoÍ Registradol

Vltl) A Íiscalização exercida pelo Ôrgào Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Eomecedor Regisnado pela completa e perfeita execução dos sen'iços.

IO, DAS OBRIGACÔI{S DO FORNCEDOR REGTSTR^DO

São obrigações do Fonrocedor regisnado:

I) Manter, dursnts a vigência du Ata dc Rcaistro dc Preço, as condiçôes de habilitaçào exigidas

no Erlital r na prcsente Ata tle Rcgisuo r.lc Preços:

IÍ) Comunicar ao órgâo Gerenciirdor quatquer problema ocorrido na execuçâo do ob.iao da Ata

de Regisno de Prcços;
III) Atender aos chanrados do orgão Gerenciador. visando efetusr Íeparos em eventuâls erros

cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

[1) Âbsrer-se de ffansferir direitos ou obrigâçõ€s decorr€ntes da âta de registro de prcços sem a

expressa concordârcia do Chgâo Gererrciador.

,1. pA ADESÂO À ATA DE REçISTRO DE PRECOS

ll.l. Poderá utilizar-se destâ Ata de Registro de PÍeços durante â sua vigência" qualquer órgâo

ou entidade da Administração que não teú8 pâÍicipado do cename, medianê préüa consulta

ao órgío gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que

coubei asiondiçOes e a-§ regrírs estâbelecidas no DecÍeto Municipal n' 5ll2013, tri n" 8.666/93

e na Lei nu 10.520/02, relativas à utilizaçâo do Sistema de Registro de Preços'

11.2. CabeÉ ao fomécedor beneficiár.io da Ata de Registro de Preços, obsen'adns as condições

nela estabelecidas, optar pelâ aceitação ou não do fomêcimento, independente dos quantitativos

registrados em Ata. desde quc cste fomecimcnto não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas.

lt.3.AsaquisiçõesoucontÍatâçõesxdiciotraisaquireferidasnãopoderãocrce<ler,porôrgtoou
entidade, a cem por c€nto dos quantilativos dos itens registrados lra Ata de Registro de Preços

para o Órgão Gerenciador e órgãos pafticipantes.

I1,4. 0 quantitativo clecorrente das adesões à Ata de Registro de I'reços nào poderá exeeder' na

úiA"a!. ao quíntuplo do qusntitativo dü cada itêm registrado na ata dc rcgistro de preços para

o órgão g.."nciador e órgaos participantes, independentc do número de órgãos não psrticipantes

quc adcrirem.

ll.§. Após a autorizução do Órgào Gerenciador,.o órgão nào, participante dcverá efetivBr a

"q"irrií, 
à, ."itr"ruçio l;oti.itu,i" ent 8lé novcnla dias' observado o ptazo de vigência da Ata'
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ESTADO DE SERGIPE

,REFÊITURÁ MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMtssÀo PERMANENÍE DE UCIÍÂçÃO

12, DAS Pf,NALIDADES

â) Se a .{djudicatária, dentro do prazo de convocação, não reccber a Ordem de Fomecirnento.

recusar-se a entÍegaÍ o material objcto licltado, aprcsenlar documentação tàlsa exigida para o

certame. §nsejar o retaÍdamcnto da erccuçào do seu objeto, não mantiver a proposta, comportaÍ-

se dc modo inidôneo ou cometer fiaude Íiscal, Íicará iurpedida de licitfi e conlratar com a

Administraçào, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prej uízo das multas previstas neste

hrstrumento e demais cominações legais.

b) Pcla inexecução totâl ou parcial do objeto da licitação, erÍos de execuçâo, demora no

fomecimento, ao Fomecedor serão aplicadas as seguintes sançÔe§:

I) Advertência por escrito sempre que rerificadas pcquenas falhas conigiveis;

II) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustiÍicado no

fomecinrento/instalação, sobre o valor da contratâçào em âtmso;

tlt) Multa compensatória./indenizatÓria de 5% (cinco por cento) pelo nào

fomecimento/instatação do objeto deste Pregão. calculada sobre o valor remânescellte do

contrato:
IV) Multa de 0,5o/u (zero vÍrgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação prcüsta nestc Edital e [ão discriminado nos inçisos anteriores, sobre o

valor da contrúão em descumprimolto. contadâ da comunicação da contratante (via intemet,

fax. correio ou outro), ate cessar a inadimplência:
\,) Suspensão temporária tle panicipar de licitação e irnpedimento de contratar com o Municipio

de Riachuelo/SE, pelo prazo de ate 02 (dois) anosi

vI) Declaraçào dà iniáoneidade para licitar e contrataÍ com I Administração Publica enquanto

p"id*o..n.r os motivos determinartes da punição ou âte que seja promovida a reabilitação. na

i'orma da Lei, peranle â própria autoridadc que aplicou a penalidade;

vII) Após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a AdminisÚação tená diÍeito de recusar a

"*".,,çáo 
da contratãçào. de acordo com s,a conveniência e oportunidade, comunicando a

adjudicatriria a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fâtura Pâm pâgamento do objeto

deite Edital, sem prejuízo da aplicação dâs penalidades preüstas neste Instrumento:

VII1) A inadimplància da Coniratada, independentemente do transcutso do prazo estipulado na

alínca anrerior, ern quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos

procedimattos administrátivos p€ÍinenÍes. podeú implicar a imediata rescisão unilateral deste

ContÍato. com a aPlicação das penalidades cabiveis;

IX) Ocorrida a reicisào pelo moti'o retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente

mediante dispensa de licitaçâo, com fulcro no AÍt. 24. XI, da Lei Federal n" 8.666/93, obsen'ada

a ord"m de cjassificação da licitação e â§ mesllus condições oferecidas pela licitante vencedora.

ou adotar outra rnedida legal para prestação dos serviços ora contÍatadosl

i) erur,to aplicadas us -uitrs previstas. mediante regular proc_esso administratiYo. poderão

;j;r-;;r"; Àmpensadas pelo bepanamento Financeiro dâ 
- 
Contratante, por ocasião do

;ü;;ri; dos valores rjevidos. noi tennos dos Ans 3ó8 a 380' da Lei n" 10 406 de l0 de

Janeiro de 2002 (Código Civil);
Xii-f'lu i'rpor.iUilidàae de compensaçào, nos teÍrnos da a.linea anterioÍ ou. inexistindo

p"[ur"n,o uincendo a ser realizaúo pcla Côntratante' ou, ainda' sendo este insuÍiciente parâ

iãi.iUifi,"t a compensação de valorci, a Conhatâda será notificada a recolher aos cofres do
'Erário 

a imporràniia remanescente das mul[as aplicadas, no prazo máximo de l0 (dez) dias,

contado da data do recebimento. pcla Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva

de aolicacào da penalidadc' sem piejuizo das demais sanções lcgais cabiveis;

i"liíÀt1"*À.t'""r,n, descritas púerão scr aplicadas cumulativamente' ou não' de acordo com

a gralidade da infração:
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XIII) O valor máximo das multas não poderâ crcedcl cumulativamente. a 100á (dez por oento)

do vaior da contratação;
XIV) Ncnhuma partc será responsável perantc a outrâ pelos atrasos ocasionados por motivo de

forca maior ou caso fortuito;
Xl) A multa, aplicada apos regular processo admioistrativo, devera ser racolhida rto prazo

máxirno de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrtda judicialmente;

X\rI) As sânçÕes previstas nests cláusula são autônomas e a aplictção de uma não exclui a de

outra c ncm impcde a sobreposiçào de ouras sanções previstas na Lei Federal no 8.666. de 2l de

Jurho de 1993. com suas alterações;

Xl'll) As penalidades serão aplicadas. garanlido sempre o exercício do dÍeito de defesa. após

norificaçào entlereçada à Contratada, assegurandolhe o prazo de 5 (cinco) úteis paÍa

manifestação e postcrior decisão da Autoridade Superior, nos termos da Lei.

1.1. l)^ PUtt I,ICACÃO

A publicaçào do Extrato dâ Atâ de RegisÚo de Preços deverá dc realizada na Imprensa oficial.

rra forma prevista no.Art. i5. §2., da Lei n" 8.666193, até o quinto dia útit do mês subsequente

ao de suâ assinatuÍ8.

11. pAs DrsPoslcÔEs GERAtS

Indepcndente de sua transcrição. o Editat e seus Anexos, priucipalmente a proposta de preço e

os documentos da proposta e da habilitação apresentâdos pelo Fomecedor Regislrado no Pregào

fará part€ desta Ata de Registro de Preços.

15. po FORO

para tlirinrir. na EsÍ'era .ludicial. as questôes oriundas da presente Àta de Registro de Prcços, será

competente o Foro da Comarca <io Município de Riachuelo, estâdo de Sergipe'

E para firmcza e como prova de assim haverem' €nhe si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de

Régistto dc Preços que, lida e achada conÍbrme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e

roáà, p"los sigratários desle instrum€nto e pelas testemuúas abaixo nomeadas, teado sido

arquiuaàa um r'ú na Comissão PeÍrnanente de Licitação deste Município'
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e= PROTOCOLO DE ASSI NATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataÍorma Portal dê Assinaturas Certisign.

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www. porteldoassinatures.com.brA,/erificar/C69A-3C4F-

S3OC-q-742 ou vá até o site https://www.portaldêassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para

verificar se este documento âválido.
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